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PREFEITURA MUNICIPAL DE FÁTIMA DO SUL - MS 

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N° 011/2019 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 020/2019 

 

O MUNICÍPIO DE FÁTIMA DO SUL, Estado de Mato Grosso 

do Sul, através do seu pregoeiro oficial, torna público o resultado 

da licitação na modalidade Pregão Presencial nº 011/2019, que 

versa sobre o Registro de Preço para fornecimento de 

equipamentos para Informática e Contratação de Empresa 

Especializada na Execução de Serviços de Manutenção 

Preventiva e Corretiva no Sistema de Informática para atender as 

Secretarias Municipais da Prefeitura de Fátima do Sul/MS, 

resultou no seguinte: a empresa FABRÍCIO DOURADO DA 

SILVA - ME, venceu os itens 09, 10, 14 e 15,  totalizando os 

itens com o quantitativo fica um valor total de R$ 99.835,00 

(noventa e nove mil oitocentos e trinta e cinco reais); e a empresa 

WAGNER ASSUNÇÃO ANDERSON - ME, venceu os itens 01, 

02, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 11, 12 e 13, totalizando os itens com o 

quantitativo fica um valor total de R$ 166.540,00 (cento e 

sessenta e seis mil quinhentos e quarenta reais). 

Fátima do Sul - MS, 02 de abril de 2019. 

 

         MARCELO FIGUEIREDO DE ALMEIDA 

   Pregoeiro 

 

PORTARIA IPREFSUL Nº 006/2019. 

CONCEDE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DE PENSÃO 

POR MORTE PARA A SRA. DORALICE JOSÉ DOS REIS 

LOPES, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O DIRETOR PRESIDENTE DO IPREFSUL – MS INSTITUTO 

DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES 

MUNICIPAIS DE FÁTIMA DO SUL, no uso de suas atribuições 

legais conferidas pela LEI MUNICIPAL 970/2005. 

 RESOLVE: 
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 Art. 1º - CONCEDER, a contar da data de 02 de Abril de 

2019, com fundamento no Artigo 40º, § 7º, Inciso I, da 

Constituição Federal c/c Art. 2º, inciso I da Lei Federal 

nº 10.887/2004 e Art. 59, Inciso I, da Lei Complementar 

Municipal nº 970/2005, benefício previdenciário de 

pensão por morte para a Sra. DORALICE JOSÉ DOS 

REIS LOPES, viúva, inscrita no CPF nº 987.635.041-

20, dependente do segurado Deraldino Lopes dos 

Santos, aposentado compulsoriamente no cargo de 

Vigia, do quadro de servidores efetivos do Município de 

Fátima do Sul/MS, falecido na data de 28 de fevereiro 

de 2019. 

Parágrafo Único – Fixar o valor dos proventos em R$ 998,00 

(novecentos e noventa e oito reais), com reajuste 

anual, para preservar-lhe em caráter permanente o 

valor real, em conformidade com o Artigo 40, § 8º da 

Constituição Federal de 1988 e Artigo 38, § 10º, da 

Lei Complementar Municipal nº 970/2005. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  Fátima do Sul/MS, 02 de Abril de 2019. 

 

MARIVALDO SILVA DE SOUZA 

DIRETOR PRESIDENTE 
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